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I- RELATÓRIO

Submete-se à apreClaçao desta Comissão de Economia, Orçamento e
Finanças o Projeto de Lei nO 1.710, de 2013, apresentado pelo Governador do
Distrito Federal por meio da Mensagem nO390/2013 - GAG, que visa extinguir o
Instituto de Desenvolvimento Habitacionaldo Distrito Federal- IDHAB/DF (art. 1°).

Pelo art. 20 da proposição, todos os bens, patrimônio, direitos, deveres e
atribuições do IDHAB/DF, incluindo-se os que foram transferidos para a então
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação, atual Secretaria de
Estado de Habitação, Regularizaçãoe Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal -
SEDHAB/DF,ficam transferidos à Companhia de Desenvolvimento Habitacional do
Distrito Federal- CODHAB/DF.

Seguemas cláusulasde vigência e revogatória.

A Exposição de Motivos, firmada pelo Secretário de Estado de Habitação,
Regularizaçãoe Desenvolvimento Urbano, argumenta que o IDHAB/DF encontra-se
em processo de extinção há 12 anos, e que, para efeitos contábeis, todo o seu
patrimônio foi convertido à CODHAB/DF,registrado junto ao Sistema Integrado de
GestãoGovernamental - SIGGO.

O Projeto de Lei foi distribuído à Comissão de Economia, Orçamento e
Finançase à Comissãode Constituiçãoe Justiça.

É o relatório.
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11- VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 64, inciso 11,do Regimento Interno da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, compete a esta Comissão de Economia, Orçamento e Finanças
analisar a admissibilidade das proposições quanto à adequação orçamentária e
financeira, e emitir parecer sobre o mérito de matérias de natureza tributária,
creditícia, orçamentária, financeira e patrimonial.

A proposição pretende extinguir o Instituto de Desenvolvimento Habitacional
do Distrito Federal - IDHAB/DF e transferir todos os seus bens, patrimônio, direitos,
deveres e atribuições à Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal- CODHAB/DF.

Vale dizer que, com a criação da CODHAB/DF, por meio da Lei nO
4.020/2007, esta passou a ter a atribuição de agente financeiro habitacional do
Distrito Federal, sendo que o estoque imobiliário de propriedade do IDHAB/DF e os
contratos da Carteira Imobiliária foram transferidos à CODHAB/DF, em cumprimento
ao disposto na sua lei de criação e na Lei Federal n° 8.666/1993. Dessa forma, para
efeitos contábeis, todo o seu patrimônio já foi convertido à CODHAB/DF, registrado
junto ao SIGGO.

Portanto, consideramos que a proposição sob exame é necessária, meritória
e admissível do ponto de vista da adequação orçamentária e financeira, pois não
acarreta aumento de despesas ou diminuição de receitas para o Distrito Federal.

Diante do exposto, manifestamos voto pela ADMISSIBILIDADE e
APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO .1.710, de 2013, com a Emenda nO 01
(Modificativa) no âmbito desta Comissão de Economia, Orçamento e Finanças.

Sala das Comissões, de

Deputado Rôney
Relator

de 2013.
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